
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

c ó r 1 a 
LEI NO 1.918 

De 03 de Outubro de 1972 

Dá nova redação ao artigo 29, da Lei mu 
nic~pal nO 862, de 29 de agôsto de l96Õ 
e da outras providên~ias, 

Artigo lO - O artigo 22, da lei municipal nO -
862, de 29 de agÔsto de 1960, passa a ter a redação seguinte: 

"Artigo 20 - { proibida a acumulação de f~rias 
salvo por imperiosa necessidade do eerviço.a pala máximo de 3 
(três) anos". 

gozar a!S 
tuto no 
qualquer 

, , , 
P~ragrafo unico - O funcionaria que deixou da , -suas ferias regulares, em virtude de nao ter substi-- , carQO ou funçao, podara requerer o seu pagamente,sem 

acreecimo nos seus vencimentos", .. 
Artigo 22 - Pera atender as despesas com a axe-- , ' cuçao desta lei, no axerc~cio corrente, fica o Executivo mun! 

cipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais, , , , 
Paragrafo unico - Nos futuros orçamentos, sara 

consignada verba prÓpria para atender essa despesa, 

, Artigo 32 - O disposto nesta lei ãolica-se aos 
funcionarias do Poder Legislativo. 

Artigo 42 - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, 

Artigo 52 - Revogam-se as disposiçÕes em centrá 
rio, 
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